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PROJETO DE LEI
15/04/2024

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A)
CORREDOR(A) DE RUA. 

                                                         

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia do(a) Corredor(a) de Rua a ser comemorado, anualmente, no dia 4 de novembro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ROMEU ALDIGUERI

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei propõe a instituição do Dia do(a) Corredor(a) de Rua no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a ser celebrado anualmente no dia 4 de novembro.
A escolha desta data é uma homenagem à ilustre atleta cearense Antônia Bernadete Lins da Silva, nascida
em Ipu, Ceará, em 4 de novembro de 1977, e que, ao longo de sua carreira, contribuiu significativamente
para o destaque do esporte no Brasil e internacionalmente.

Antônia Bernadete é uma personalidade marcante no cenário do atletismo, com diversas conquistas que
incluem títulos sul-americanos e participações notáveis em maratonas ao redor do mundo. Suas
realizações incluem três campeonatos no circuito sul-americano de corrida de rua, participações em
mundiais de meia maratona, e uma convocação para os Jogos Olímpicos de 2016. Além disso, Bernadete
tem múltiplos pódios em competições de relevância, como a Maratona Internacional de Porto Alegre e a
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Maratona da Disney, além de ser uma presença constante entre as principais colocadas na tradicional
corrida de São Silvestre.

A proposta de instituir o Dia do(a) Corredor(a) de Rua visa não apenas reconhecer as conquistas de
Antônia Bernadete, mas também promover o atletismo de rua como uma prática esportiva que fomenta
saúde, bem-estar e interação comunitária. Este dia especial pretende ainda incentivar a população a
participar de atividades físicas, promovendo assim uma vida mais saudável e ativa.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei é uma medida que se faz necessária e oportuna para honrar
atletas excepcionais do nosso Estado e para encorajar a prática esportiva como um pilar de vida saudável
e de desenvolvimento social.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
16/04/2024

LIDO NA 27° (VÍGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2024.
CUMPRIR PAUTA.      

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
23/04/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
23/04/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/06/2024

PROJETO DE LEI Nº 259/2024

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE RUA.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
Art.36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 259/2024

, Deputado ROMEU ALDIGUERI que INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE
RUA

 

 

DO PROJETO

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia do(a) Corredor(a) de Rua a ser comemorado, anualmente, no dia 4 de novembro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:
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Este Projeto de Lei propõe a instituição do Dia do(a) Corredor(a) de Rua no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a ser celebrado anualmente no dia 4 de novembro.
A escolha desta data é uma homenagem à ilustre atleta cearense Antônia Bernadete Lins da Silva, nascida
em Ipu, Ceará, em 4 de novembro de 1977, e que, ao longo de sua carreira, contribuiu significativamente
para o destaque do esporte no Brasil e internacionalmente.

Antônia Bernadete é uma personalidade marcante no cenário do atletismo, com diversas conquistas que
incluem títulos sul-americanos e participações notáveis em maratonas ao redor do mundo. Suas
realizações incluem três campeonatos no circuito sul-americano de corrida de rua, participações em
mundiais de meia maratona, e uma convocação para os Jogos Olímpicos de 2016. Além disso, Bernadete
tem múltiplos pódios em competições de relevância, como a Maratona Internacional de Porto Alegre e a
Maratona da Disney, além de ser uma presença constante entre as principais colocadas na tradicional
corrida de São Silvestre.

A proposta de instituir o Dia do(a) Corredor(a) de Rua visa não apenas reconhecer as conquistas de
Antônia Bernadete, mas também promover o atletismo de rua como uma prática esportiva que fomenta
saúde, bem-estar e interação comunitária. Este dia especial pretende ainda incentivar a população a
participar de atividades físicas, promovendo assim uma vida mais saudável e ativa.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei é uma medida que se faz necessária e oportuna para honrar
atletas excepcionais do nosso Estado e para encorajar a prática esportiva como um pilar de vida saudável
e de desenvolvimento social.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”
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Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas). Contudo, a matéria que trata
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, é de competência privativa do Governador do Estado, como
preceitua o Art.88, II, da Constituição Estadual.

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) .

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão fere, em parte, a competência indicada ao Governador do Estado,
no tocante à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Ademais, a matéria que trata do patrimônio cultural do Estado do
Ceará, está relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual reserva, em parte, ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE RUA.
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma estabelecem os artigos  e  do Regimento Interno200, inciso II, alínea “b”, 209, inciso II
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada
pela Resolução nº754 de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

Art.200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

                                                                      

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,
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DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 259/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/06/2024 10:27:18  Data da assinatura:  12/06/2024 10:27:10

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/06/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

11 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 259/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/06/2024 13:54:43  Data da assinatura:  12/06/2024 13:54:37

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/06/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/06/2024 15:47:50  Data da assinatura:  14/06/2024 09:48:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Data da criação:  17/06/2024 15:04:25  Data da assinatura:  17/06/2024 15:04:35

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
17/06/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00259/2024

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A)
CORREDOR(A) DE RUA.PARECER

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri, que: “INSTITUI,Projeto de Lei nº 00259/2024
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE RUA.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“Este Projeto de Lei propõe a instituição do Dia do(a) Corredor(a) de Rua
no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do
Ceará, a ser celebrado anualmente no dia 4 de novembro. A escolha desta
data é uma homenagem à ilustre atleta cearense Antônia Bernadete Lins da
Silva, nascida em Ipu, Ceará, em 4 de novembro de 1977, e que, ao longo
de sua carreira, contribuiu significativamente para o destaque do esporte
no Brasil e internacionalmente. Antônia Bernadete é uma personalidade
marcante no cenário do atletismo, com diversas conquistas que incluem
títulos sul-americanos e participações notáveis em maratonas ao redor do
mundo. Suas realizações incluem três campeonatos no circuito
sul-americano de corrida de rua, participações em mundiais de meia
maratona, e uma convocação para os Jogos Olímpicos de 2016. Além
disso, Bernadete tem múltiplos pódios em competições de relevância, como
a Maratona Internacional de Porto Alegre e a Maratona da Disney, além
de ser uma presença constante entre as principais colocadas na tradicional
corrida de São Silvestre. A proposta de instituir o Dia do(a) Corredor(a)
de Rua visa não apenas reconhecer as conquistas de Antônia Bernadete,
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mas também promover o atletismo de rua como uma prática esportiva que
fomenta saúde, bem-estar e interação comunitária. Este dia especial
pretende ainda incentivar a população a participar de atividades físicas,
promovendo assim uma vida mais saudável e ativa.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente, desde que obedecida a ressalva abaixo apresentada.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00259/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Romeu Aldigueri.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 49ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 50ª (QUIQUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE JUNHO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E QUATRO

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A)
CORREDOR(A) DE RUA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. I.° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia do(a) Corredor(a) de Rua, a ser comemorado, anualmente, no dia 4 de
novembro.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 19 de junho de 2024.

(4~ \! 6tya~s Ç~ÇP6) ~:~}t~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

~ ~ ,~.- DEP. FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUJT
2.° VICE-PRESIDENTE

L— L. 0EV. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3•0 SECRETÁRIO

0EV. DR. OSCAR RODRIGUES
4° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.880, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O NOVEMBRO DOURADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Novembro Dourado, comemorado anualmente

no mês de novembro.
Art. 2.º As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o mês de novembro, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar

sobre a importância do diagnóstico precoce do câncer em crianças e adolescentes, envolvendo e mobilizando a sociedade civil.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.881, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Davi de Raimundão)

ALTERA A LEI Nº18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO DIOCESANO DA DIVINA
MISERICÓRDIA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRO, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XVI ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 2.º ......................................................................................
....................................................................................................................
XVI – Barro: Santuário Diocesano da Divina Misericórdia e suas romarias.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.882, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DAS ENERGIAS LIMPAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual das Energias Limpas, a ser comemorado anualmente, no dia 19 de maio, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.883, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SAÚDE DO SONO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Saúde do Sono, a ser realizado na 3.ª (terceira) sexta-feira do mês de março de cada ano.
Art. 2.º No Dia Estadual da Saúde do Sono, os Órgãos da Administração Pública Direta do Estado do Ceará poderão realizar atividades de fomento

e conscientização acerca da saúde do sono e sua importância.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.884, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) CORREDOR(A) DE RUA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do(a) Corredor(a) de Rua, a ser

comemorado, anualmente, no dia 4 de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.885, de 24 de junho de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LUIS FELIPE SALOMÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro do Superior Tribunal de Justiça Luis Felipe Salomão, natural da cidade de Salvador,

Estado da Bahia.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.886, de 24 de junho de 2024.

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$ 21.788,97 (vinte e um mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa

e sete centavos) a partir de 1.º de julho de 2024.
Art. 2.º O valor mensal do subsídio da Vice-Governadora do Estado do Ceará é de R$ 16.341,72 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e um reais e
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